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Um 
precedente 
ainda atual

 “A remuneração dos agentes públicos constitui
informação de interesse coletivo ou geral”, aplicando-se à
hipótese o princípio constitucional da publicidade
administrativa, que “propicia o controle da atividade
estatal até mesmo pelos cidadãos.”

 “Os dados objeto de divulgação em causa dizem respeito a
agentes públicos mesmos; ou, na linguagem da própria
Constituição, agentes estatais agindo nessa qualidade”.

“Risco pessoal e familiar que se atenua com a proibição de
se revelar o endereço residencial, o CPF e a CI de cada
servidor”.

STF, SL nº 623/DF, Min. 
Ayres Britto, jul/2012



Casos recentes

ADI 5371 (mar/22). Inconstitucionalidade da Lei 10.233/01 (ANTT e
ANTAQ): “os processos administrativos sancionadores [...] devem
obedecer ao princípio da publicidade durante toda a sua tramitação [...]”

ADPF 695 (set./22): Dever de publicidade: garantia de controle sobre a
forma como o Estado lida com dados pessoais

ADPF 872 (ago./23): inconstitucionalidade da restrição de acesso a
processos internos da Polícia Federal



Uma interpretação 
constitucional da LGPD 

Promover a cultura da proteção de dados 
pessoais pressupõe ampliar a transparência 

das operações realizadas com dados 
pessoais por entidades e órgãos públicos.

Implementar a LGPD não é atribuir sigilo a 
dados pessoais



“O cumprimento da LGPD demanda de entidades e órgãos
públicos uma análise mais ampla, que não se limita à atribuição
de sigilo ou de publicidade a determinados dados pessoais – este
nem mesmo é o escopo da LGPD.

Em termos práticos, considerando o reforço protetivo trazido
pela LGPD ao titular de dados, é necessário realizar uma
avaliação sobre os riscos e os impactos para os titulares dos
dados pessoais bem como sobre as medidas mais adequadas
para mitigar possíveis danos decorrentes do tratamento de dados
pessoais.”







 A LGPD estabeleceu um regime jurídico especial que
reconhece a possibilidade de disponibilização de acesso a
dados pessoais, inclusive os de natureza sensível, para fins de
realização de estudos e pesquisas, desde que observadas as
normas e as medidas de prevenção e de segurança
pertinentes.

 A anonimização ou a pseudonimização de dados pessoais
não foram instituídas como medidas de segurança
impositivas, isto é, que devem ser adotadas em todo e
qualquer caso de estudos e pesquisas, devendo-se
reconhecer que, em alguns casos, a identificação dos titulares
pode ser imprescindível para os objetivos da pesquisa.



Em suma

É compatível com a  
LGPD a divulgação de 

dados pessoais 
quando necessário 

para atender ao 
interesse público.

01
Para avaliação de sigilo 

permanecem válidos 
precedentes do STF e 
normas e parâmetros 

previstos na LAI

02
A LGPD fixou 
parâmetros 

complementares, que 
demandam avaliação 

de riscos

03
Implementar a LGPD e 
promover a cultura da 
proteção de dados no 

setor público demanda 
mais transparência

04



Obrigado!

@anpdgov

www.gov.br/anpd

http://www.gov.br/anpd
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